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INDICA AO EXMO. SENHOR GOVERNADOR DO
ESTADO DE MATO GROSSO, MAURO MENDES,
COM CÓPIAS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
SECRETÁRIO  DA  CASA  CIVIL,  MAURO
CARVALHO JUNIOR E  AO  EXCELENTÍSSIMO
SENHOR  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE
FAZENDA,  ROGÉRIO  LUIZ  GALLO,  A
NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA AGÊNCIA
FAZENDÁRIA NO MUNICÍPIO DE JURUENA/MT.

Com fundamento no artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, depois de
ouvido o Soberano Plenário, requeiro seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Mato Grosso, Mauro Mendes, com cópias ao Excelentíssimo Senhor Secretário da
Casa Civil, Mauro Carvalho Junior e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Fazenda, Rogério
Luiz Gallo, mostrando-lhes a necessidade de manutenção da Agência Fazendária no município de
Juruena/MT.

 

JUSTIFICATIVA

Considerando que atividade econômica do município de Juruena é baseada no extrativismo vegetal,
agricultura e pecuária, tendo a indústria madeireira absorvido grande parte da mão de obra da área urbana,
cerca de 60%; considerando uma demanda consistente de comerciantes e microprodutores que necessitam
de atendimento direto, por não terem acesso às informações e nem condições de fazerem uso dos serviços
informatizados, atrelado ainda a logística e infraestrutura  precária é que nos foi solicitado apoio no sentido
de manter e dar melhorias condições a Agência Fazendária daquele município.

Ressalto que a presente proposição é oriunda da reivindicação protocolada em meu Gabinete pelos
Vereadores Municipais Francisco Backes, Nadir Salete Pedroso, Cícero José de Carvalho, Darci Vieira
Lopes e Carlos Alexandre A. Lopes.
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Pelo exposto, espero pela aprovação desta indicação pelo Plenário desta Casa de Leis e posterior
atendimento pelo Poder Executivo.

 

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 02 de Abril de 2019

 

João Batista
Deputado Estadual
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